
 

 

 

LEI N.º 2220                                      De 10 de Maio de 2004 

 

 

 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CARGO DE 

AGENTE ESPECIAL DA EDUCAÇÃO, DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO 

DO TOCANTINS, APROVA, e Eu, PREFEITA MUNICIPAL, no uso de 

minhas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

SANCIONO a seguinte Lei: 

 

Art. 1o Ficam criados os seguintes cargos de provimento em 

comissão da Secretaria Municipal de Educação: 

 

I - Agente Especial de Educação – Nível I 

II - Agente Especial de Educação – Nível II 

III - Agente Especial de Educação – Nível III 

IV - Agente Especial de Educação – Nível IV 

V - Agente Especial de Educação – Nível V 

 

 

§ 1o Os cargos de que trata este artigo são remunerados por 

vencimentos, fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer 

gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie 

remuneratória, obedecida, em qualquer caso, a disposição do art. 37, inciso XI, da 

Constituição Federal. 

 

§ 2o Os valores dos vencimentos, os requisitos de 

escolaridade do ocupante, a quantidade de vagas e as respectivas funções dos 

cargos encontram-se descritos no Anexo I a esta Lei. 

 

§ 3o Os valores dos vencimentos do cargo de Agente Especial 

de Educação é fixado mensalmente e correspondente a 40 (quarenta) horas 

semanais e serão revistos na mesma data dos demais servidores da educação. 

Àqueles que cumprirem carga horária menor serão pagos valores correspondentes. 

 

Art. 2o Os Agentes Especiais de Educação exercerão suas 

funções exclusivamente em escolas. 

 



 

 

 

Art. 3o A jornada e o local de trabalho dos ocupantes dos 

cargos criados nesta Lei serão estabelecidos por ato da Secretária Municipal de 

Educação. 

 

Art. 4o É vedada a disposição dos ocupantes dos cargos de 

que trata esta Lei, ainda que informalmente, para outro órgão do Poder Executivo 

Municipal. 

 

Art. 5o Sob pena de responsabilidade do agente público, na 

conformidade da Lei Complementar Federal 101, de 4 de maio de 2000, e da Lei 

Federal 10.028, de 19 de outubro de 2000, é vedado: 

 

I - solicitar nomeação em desacordo com o estabelecido nesta 

Lei; 

 

II - atestar freqüência sem a correspondente contraprestação 

do serviço; 

 

III - permitir, ainda que de maneira informal: 

a) a disposição; 

b) a substituição; 

c) o desvio de função; 

 

IV - indicar para nomeação pessoa que não esteja física, 

mental e profissionalmente preparada para o exercício do cargo. 

 

Art. 6o É delegada competência à Secretária de Educação 

para exonerar os ocupantes dos cargos de que trata esta Lei. 

 

Art. 7o O disposto nesta Lei não se aplica aos servidores 

titulares dos cargos de provimento efetivo. 

 

Art. 8o No caso de substituição do Agente Especial de 

Educação em exercício, a substituição deverá ser instruída, conforme o caso, com 

a seguinte documentação relacionada ao substituído: 

 

I - ato de: 

a) exoneração; 

b) designação do local de trabalho; 

c) concessão de aposentadoria ou da licença ou do afastamento a que tenha direito 

o servidor, de forma a demonstrar a necessidade da substituição; 

 

II - Certidão de Óbito. 



 

 

 

 

Parágrafo único. As nomeações em substituição só poderão 

ocorrer para exercício no mesmo local de trabalho do substituído. 

 

Art. 9o A Secretária Municipal de Educação baixará os atos 

necessários ao cumprimento desta Lei. 

 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 

ARAGUAÍNA, ESTADO DO TOCANTINS, aos 10 (dez) do mês de Maio de 

2004. 

 

 

VALDEREZ CASTELO BRANCO MARTINS 

                         Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I DA LEI N.o  2220, de 10 de Maio de 2004. 

 

TABELA DE VENCIMENTOS E VAGAS: 

 

AGENTE ESPECIAL DE EDUCAÇÃO 

 

NÍVEL VALOR 

(R$) 

CONDIÇÕES DE ESCOLARIDADE 

PARA PROVIMENTO DO CARGO 

QUANTIDADE 

DE VAGAS 

I 432,00 Ensino Médio Fundamental ou 

Incompleto 

60 

II 480,00 Ensino Médio Fundamental ou 

Incompleto 

30 

III 540,00 Ensino Médio Completo na Modalidade 

Normal 

160 

IV 810,00 Ensino Superior Completo 80 

V 1.134,00 Pós-Graduação 20 
 

 

 


